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Em Portugal, como na maioria dos pa-
íses desenvolvidos ou em vias de de-
senvolvimento, o Estado continua a

ter o papel primordial, muitas vezes decisi-
vo, na iniciativa e na coordenação dos pro-
cessos de desenvolvimento central, regional
e local. Consequentemente, os orçamentos
crescem, os modelos de organização alte-
ram-se e surgem novas formas de gestão, in-
cluindo a criação de empresas, associações
ou outras formas organizativas de inter-
venção na vida económica.
Esta nova forma da gestão pública arrasta
consigo um importante conjunto de oportu-
nidades mas exige, também, o recurso a
meios informativos diversos daqueles que
ao longo dos tempos foram sendo gerados
pelos antigos sistemas informação.
Nesta conformidade, tornou-se patente a
necessidade do desenvolvimento de um no-
vo sistema contabilístico que, para além de
permitir a verificação da legalidade - objec-
tivo tradicional do controlo público - permi-
tisse obter, de forma credível, objectiva e
oportuna, a informação exigida por um vas-
to leque de utentes, bem como avaliar se a
gestão dos fundos públicos foi a adequada. 
Deste novo sistema contabilístico, para além
da habitual apresentação da informação de
natureza orçamental, destaca-se a obrigatorie-
dade de divulgação de informação periódica
de cariz financeiro, patrimonial e económico.
Tal exige, por um lado, um conhecimento in-
tegral e exacto da composição do património
e, por outro lado, a existência de um adequa-

do sistema de controlo que, além de garantir
a fiabilidade da informação produzida, contri-
bua para a prevenção de erros e fraudes.
Este novo sistema veio ainda facilitar a acti-
vidade de fiscalização e auditoria dos órgãos
de controlo externo, (Tribunal de Contas,
Inspecção-Geral de Finanças e Inspecção-
-Geral de Administração do Território).
No entanto, em estudos recentes(1) sobre a
situação actual da implementação da nova
Contabilidade Pública, verifica-se que o
grau de implementação não é o esperado e
que a fiabilidade da informação contabilísti-
ca é reduzida, nomeadamente no que con-
cerne a componentes do balanço e de-
monstração dos resultados e, em especial,
no que respeita à especialização dos exercí-
cios. A validar estas conclusões resultantes
de estudos empíricos, anota-se que, recen-
temente, o Ministro das Finanças criou um
novo grupo de trabalho para tentar imple-
mentar de vez(2) «um novo modelo organi-
zativo adequado ao exercício das activida-
des comuns no âmbito da prestação de ser-
viços de contabilidade orçamental, financei-
ra, patrimonial e analítica» referindo ainda
que o POCP é «de fundamental importância
para que as contas espelhem com maior ri-
gor, precisão e integridade o modo como
são empregues os dinheiros públicos e para
que seja possível uma correcta previsão
orçamental com base em dados rigorosos,
detalhados e disponíveis.»
Naturalmente que a qualidade da infor-
mação disponibilizada está intimamente re-
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Os TOC manifestam elevado interesse no aprofundamento dos conhecimentos
na área da Contabilidade Pública e solicitam que a Câmara promova mais for-
mação nesta área. Estas são as grandes conclusões de um inquérito realiza-
do na acção de formação sobre a valorimetria dos imobilizados na Adminis-
tração Pública.
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lacionada com os “produtores” materiais, a
quem se exige uma maior responsabili-
zação.
Temos defendido(3) que a participação de
um Técnico Oficial de Contas (TOC) na pre-
paração dos documentos de prestação de
contas aumentará, indiscutivelmente, o grau
de confiança de que estes representam a
imagem verdadeira e apropriada da situação
financeira, orçamental, económica e patri-
monial das contas dos organismos públicos.
Sem prejuízo de tal convicção, parece-nos
contudo pertinente questionar o seguinte:
1) Terão os TOC conhecimentos adequados

para o exercício da actividade profissio-
nal numa entidade sujeita ao POCP ou a
outro plano sectorial público?

2) Justificar-se-á a criação por parte da
CTOC de um colégio de especialidade
em Contabilidade Pública?

Os Estatutos da Câmara dos TOC referem no
seu artigo 6.º o seguinte: 
«1 - São atribuídas aos técnicos oficiais de
contas as seguintes funções: 
a) Planificar, organizar e coordenar a exe-

cução da contabilidade das entidades su-
jeitas aos impostos sobre o rendimento
que possuam ou devam possuir contabi-
lidade regularmente organizada, segundo
os planos de contas oficialmente aplicá-
veis, respeitando as normas legais e os
princípios contabilísticos vigentes, bem
como das demais entidades obrigadas,
mediante portaria do Ministro das Fi-
nanças, a dispor de técnicos oficiais de
contas; 

b) Assumir a responsabilidade pela regulari-
dade técnica, nas áreas contabilística e
fiscal, das entidades referidas na alínea
anterior;

c) Assinar, conjuntamente com o represen-
tante legal das entidades referidas na alí-
nea a), as respectivas declarações fiscais,
as demonstrações financeiras e seus ane-
xos, fazendo prova da sua qualidade, nos
termos e condições definidos pela Câma-
ra, sem prejuízo da competência e das
responsabilidades cometidas pela lei co-
mercial e fiscal aos respectivos órgãos.

2 - Compete ainda aos técnicos oficiais de
contas o exercício de: 

a) Funções de consultadoria nas áreas da
respectiva formação; 

b) Quaisquer outras funções definidas por
lei, adequadas ao exercício das respecti-
vas funções, designadamente as de peri-
to nomeado pelos tribunais ou outras en-
tidades públicas ou privadas.»

Desta disposição legal, parece poder inferir-
-se, designadamente, que a exigência de os
organismos públicos terem ao seu serviço
um Técnico Oficial de Contas parece já re-
sultar da Lei. Com efeito, nos termos do 
n.º 1, é aos TOC que é atribuída em exclu-
sividade a função de planificar, organizar e
coordenar a execução da contabilidade das
entidades sujeitas a impostos sobre o rendi-
mento. Ora, de um modo geral, os organis-
mos públicos são entidades sujeitas passivas
de impostos sobre o rendimento, embora
deles isentas e, assim sendo, poderão tais
organismos ser sujeitos ao cumprimento de
várias obrigações decorrentes do normativo
fiscal e, em especial, a de terem ao seu ser-
viço um TOC.
Consequentemente, deverá ser um TOC o
profissional que num organismo público de-
verá assumir a responsabilidade pela regu-
laridade técnica, nas áreas contabilística e
fiscal. Contudo, porque se admite que a in-
terpretação efectuada acima possa não ser
única, entendemos que em futura revisão
deste estatuto dever-se-ia aproveitar a opor-
tunidade para clarificar o alcance da obriga-
toriedade da exigência de TOC nos organis-
mos públicos. Sugerimos como redacção al-
ternativa à actual, porque mais simples e si-
multaneamente mais esclarecedora, a se-
guinte:
«Artigo 6.º
Funções
São atribuídas aos técnicos oficiais de con-
tas as seguintes funções: planificar, organi-
zar e coordenar a execução da contabilida-
de das entidades que estejam abrangidas pe-
lo âmbito de aplicação de qualquer modelo
de normalização contabilística, quer em en-
tidades privadas, quer em entidades públi-
cas, bem como de outras entidades que ve-
nham a ser obrigadas, mediante portaria do
Ministro das Finanças a dispor de técnicos
oficiais de contas.»
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Por outro lado o artigo 16.º dos mesmos Es-
tatutos refere o seguinte:
«Artigo 16.º 
Habilitações académicas 
1. Os candidatos a técnico oficial de contas
devem possuir, como habilitações académi-
cas, licenciatura, bacharelato ou curso supe-
rior equivalente, com duração mínima de
três anos, ministrados por estabelecimento
de ensino superior público, particular ou co-
operativo, criados nos termos da lei e re-
conhecidos pela Câmara como adequados
para o exercício da profissão. 
2. Os candidatos referidos no número ante-
rior devem fazer prova da frequência, com
aproveitamento, de cadeiras ou cursos de
contabilidade geral analítica e fiscalidade
portuguesa ministrados por estabelecimen-
tos de ensino superior e reconhecidos pela
Câmara. 
3. O reconhecimento referido no n.º 1 deve
basear-se em critérios objectivos fundamen-
tados nos currículos, na carga horária, nos
meios de ensino e nos métodos de ava-
liação.»
Posteriormente, a CTOC, fazendo uso das
competências que lhe estão atribuídas,
aprovou os critérios para o reconhecimento
dos cursos para acesso à inscrição na CTOC,
definindo as disciplinas-chave (Contabilida-
de Geral ou Financeira, Contabilidade Ana-
lítica, de Custos ou de Gestão, Fiscalidade
Portuguesa ou Direito Fiscal), as cargas ho-
rárias mínimas e os conteúdos programáti-
cos mínimos.
Conteúdos programáticos mínimos:
Contabilidade Geral ou Financeira:
1.1 Princípios Contabilísticos;
1.2 Critérios de Valorimetria;
1.3 Registos Contabilísticos;
1.4 Trabalhos de fim de exercício;
1.5 Demonstrações Financeiras;
1.6 Normalização Contabilística Nacional e
Internacional.
Contabilidade Analítica, de Custos ou de
Gestão:
2.1 Articulação entre a Contabilidade Geral
e Analítica;
2.2 Apuramento do custo de produção;
2.3 Sistemas de custeio;
2.4 Custo Padrão.

Fiscalidade Portuguesa/Direito Fiscal:
3.1 Enquadramento e âmbito do Direito Fis-
cal;
3.2 Fontes do Direito Fiscal; 
3.3 Interpretação e aplicação da norma tri-
butária;
3.4 Sistema fiscal português;
3.5 Impostos sobre o rendimento, sobre a
despesa e parafiscais;
3.6 Benefícios fiscais.
Da análise destas disposições resulta que a
avaliação efectuada nas provas de acesso à
profissão de TOC se centram em matérias
das áreas da Contabilidade Financeira, da
Contabilidade Analítica e da Fiscalidade. 
A nossa experiência mostra que, de um mo-
do geral, quando as temáticas são as que
estão acima referidas, a apreciação dos pro-
blemas centra-se, em especial, na análise
das matérias numa perspectiva da infor-
mação financeira empresarial e não numa
óptica de Contabilidade Pública. Ora, esta
ideia sai reforçada com a apreciação dos
enunciados dos recentes exames de acesso
à Câmara dos Técnicos Oficiais de Contas,
que tendo obviamente incluído os grandes
temas acima referidos, em nenhum deles foi
abordado qualquer aspecto específico da
Contabilidade Pública.
No entanto, se analisarmos as exigências do
novo sistema de Contabilidade Pública, ve-
rificamos que ao seu responsável será exigi-
da formação nas áreas da contabilidade fi-
nanceira tipo empresarial, mas também
bons conhecimentos de finanças e gestão
pública. Deste modo, o que a CTOC actual-
mente exige para acesso à profissão de Téc-
nico Oficial de Contas não é por si só sufi-
ciente para, com a qualidade necessária, de-
sempenhar funções de responsabilidade co-
mo TOC num organismo público sujeito ao
POCP ou outros planos sectoriais, nomea-
damente no que se refere ao sistema de
Contabilidade Orçamental.
Contudo, o facto da CTOC não enfatizar estas
matérias nos exames de acesso à inscrição, tal
não significa que os TOC não possuam co-
nhecimentos adequados para assumirem es-
sas responsabilidades, uma vez que:
– Podem ter experiência no exercício da

profissão em organismos públicos;
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– Podem ter adquirido formação de Conta-
bilidade Pública em seminários ou cursos
de curta duração;

– Os cursos superiores que frequentam ou
frequentaram podem incluir disciplinas
nessa área de saber.

Foi com o objectivo de se saber qual a ac-
tual realidade de formação em Contabilida-
de Pública e interesse por estes temas que
na acção de formação da CTOC que decor-
reram em Outubro e Novembro de 2005, so-
licitamos aos participantes o preenchimento
de um inquérito, cujos resultados passamos
a descrever.
Amostra - Responderam ao inquérito 787 dos
2 285 participantes na acção de formação
sobre a valorimetria dos imobilizados na Ad-
ministração Pública, o que representa 34,4
por cento da população presente.
Dos 787 inquiridos, 144 desenvolvem activi-
dade profissional na Administração Pública,
a tempo inteiro ou a tempo parcial, sendo
que 115 têm vínculo laboral à Função Pú-
blica.
Identificação dos participantes - A distri-
buição etária dos participantes que respon-
deu ao inquérito é apresentada no gráfico
seguinte:

Apesar de se constatar que a média de ida-
de dos inquiridos se situa entre 36 e 40 anos,
não deixa de ser importante anotar, por um
lado, o peso muito significativo de partici-
pantes cuja idade vai até aos 35 anos (33,5
por cento) e, por outro lado, o importante
peso dos inquiridos com mais de 55 anos
(18,3 por cento).
Um refinamento da nossa análise permite-
-nos concluir os inquiridos que têm activi-
dade profissional na Administração Pública
são, em média, mais novos. De facto, en-

quanto 55 por cento dos participantes têm
idade inferior a 45 anos, no caso dos inqui-
ridos com actividade profissional na Admi-
nistração Pública essa percentagem é de 70
por cento.
Habilitações literárias - Da análise dos resultados
constata-se que 51,5 por cento dos inquiridos
têm habilitações literárias de nível superior.
Analisadas as habilitações literárias apenas
dos inquiridos que têm actividade profissional
na Administração Pública, verifica-se que as
habilitações são mais elevadas, uma vez que
76 por cento têm formação superior.

Antiguidade como TOC - Constata-se que 49
por cento dos inquiridos têm uma activida-
de profissional como TOC(4) inferior a 10
anos, enquanto dos que exercem actividade
na Administração Pública aquele indicador
sobe para 63 por cento.

Sectores onde exerce a actividade - Aos in-
quiridos foi-lhes pedido para identificarem
os sectores onde exercem a profissão de
Técnico Oficial de Contas. Os 787 inquiridos
assinalaram 1 501 respostas(5), o que signi-
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fica que, em média, um TOC exerce activi-
dade em dois sectores.
Anotamos que cerca de 10 por cento das
respostas assinalam o sector da Adminis-
tração Pública como uma das áreas de acti-
vidade profissional, sendo que a adminis-
tração local é o sector de maior participação
dos inquiridos (37,7 por cento). E, como
afirmámos anteriormente, estes profissio-
nais têm, em relação à globalidade, melho-
res habilitações literárias, menor idade e me-
nos experiência como TOC. 

Colaboração actual dos TOC na Adminis-
tração Pública - Questionados os inquiridos
que exercem actividade profissional na Ad-

ministração Pública sobre o seu grau de co-
laboração na actual reforma da Contabilida-
de Pública, pode afirmar-se que 42,1 por
cento dos inquiridos consideram ter uma
participação elevada ou muito elevada nes-
se processo e apenas 29,6 por cento consi-
deram que a respectiva participação é redu-
zida ou muito reduzida.

Como se pode verificar no quadro que se se-
gue, é no sector das autarquias locais onde
os inquiridos têm um maior grau de inter-
venção (47,3 por cento).
As tarefas em que se materializa a inter-
venção dos TOC são de diversa natureza.
Destacam-se contudo, o encerramento de
contas, a elaboração do orçamento, a in-
ventariação e avaliação do inventário e a im-
plementação do plano contabilístico.

Agricultura
8%

Indústria
20%

Comércio
28%

Serviços
34%

Administração
Pública
10%

Muito Elevado Elevado Razoável Reduzido Muito reduzido
(pontual)

0

5

10

15

20

25

30

35

40

45

50

Regime geral
(obrigatoriedade de apresentar Balanço,

Demonstração de Resultados,...)

Implementação
do plano contabilístico
Elaboração do manual
de controlo interno
Inventariação
e avaliação
do inventário inicial
Implementação
do sistema de
Contabilidade Analítica
(ou de custos)
Colaboração
no processo de
consolidação de contas
Auditoria /Consultoria
Encerramento de contas
Elaboração
do orçamento
Outras
Total

Câmaras
Municipais
e outras
entidades
do POCAL
em regime

geral

25

22

30

16

4

8
29

24

23
181

Segurança
Social

5

1

4

5

3

2
8

7

4
39

Instituições
de

ensino
superior

10

5

8

8

6

2
12

8

5
64

Hospitais/
Centros
de saúde

3

1

1

1

2

2
3

3

2
18

Outras

13

5

10

13

5

9
14

11

12
92

Juntas
de Freguesia

e outras
entidades

em
regime

simplificado

6

3

8

2

1

4
10

13

5
52

Escolas
profissionais

e
instituições
de ensino

não
superior

4

1

5

1

0

2
2

1

2
18

Outras

3

2

0

3

2

0
6

3

10
29

Total

69

40

66

49

23

29

84

70

63

493

Regime simplificado
(unicamente contabilidade orçamental)



42 Contabilidade

Necessidade de formação adicional e respec-
tivas áreas - À pergunta «Sente necessidade
de formação adicional no domínio da Con-
tabilidade Pública?», é de salientar que 63
por cento responderam sim. 
A estes perguntámos em que áreas e tipos
de formação sentem maior necessidade. Das
respostas salientam-se as necessidades de
formação em Contabilidade Orçamental,
POCAL e Contabilidade Analítica. 
Aos que responderam não (37 por cento) é
de destacar que a principal razão (89 por
cento) e por se tratar de uma área que pro-
fissionalmente não lhes interessa explorar
sendo que 11 por cento justificaram esta res-
posta pelo facto de entenderem já possuí-
rem os conhecimentos adequados para a ac-
tividade profissional na área da Adminis-
tração Pública.

Conclusões

Do exposto ressaltam as respostas possíveis
às questões formuladas anteriormente: 
a) «Têm os TOC conhecimentos adequados
para o exercício da actividade profissional
numa entidade sujeita ao POCP ou outro
plano sectorial público?»
Da interpretação destes resultados, compa-
rados com os resultados do anterior inqué-
rito elaborado em 2002, verifica-se que exis-

te um grupo de TOC, embora reduzido, com
boa formação na área da Contabilidade Pú-
blica derivada da sua experiência ou pela
sua formação de base ou complementar. Ve-
rifica-se ainda um elevado interesse no
aprofundamento dos conhecimentos em
contabilidade pública, razão pela qual tem
sido elevada a participação em acções de
formação, e ainda uma elevada solicitação
para que a CTOC promova mais formação
nesta área. Em resposta a estes anseios o
Conselho Técnico, por proposta da Co-
missão Permanente para a Contabilidade
Pública, tem agendada para Outubro/No-
vembro uma nova jornada de formação a ní-
vel nacional, agora sobre Contabilidade
Orçamental, bem como uma acção de for-
mação em sala com a duração de 32 horas
sobre Contabilidade Pública a realizar em
todo o território nacional em Janeiro de
2007.
b)«Justificar-se-á a criação por parte da
CTOC de um colégio de especialidade em
Contabilidade Pública?»
A esta questão, parece-nos evidente que
não se justifica a criação de um colégio es-
pecializado em Contabilidade Pública, dado
que, por um lado, cada vez mais a gestão
pública utiliza instrumentos de gestão priva-
da na optimização dos seus recursos e, por
outro lado, criam-se sinergias com a verten-
te privada dos TOC tornando-se ela mesma
uma vantagem. ★

(Texto recebido pela CTOC em Junho de 2006)

(1) Anuário Financeiro, CTOC, Julho de 2006.
(2) Jornal de negócios; 23/02/2006 página 14
(3) Revista «TOC» n.º 53 de Agosto de 2004 páginas 26

a 32
(4) Inclui a antiguidade como Técnico de Contas inscri-

to na DGCI
(5) Podiam assinalar mais de uma opção

Sim
63%

Não
37%

Verifica-se um elevado interesse no aprofundamento dos
conhecimentos em Contabilidade Pública, razão pela qual
tem sido elevada a participação em acções de formação, e
ainda uma elevada solicitação para que a CTOC promova
mais formação nesta área


